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Quando verificada a existéncia de conflito oriundo de contrato que possua clausula arbitral, € inegavel que a competéncia

e jurisdicéo para processar e julgar o litigio sera do juizo arbitral.

OPINIAO

N&o ha davidas, também, de que o juizo arbitral, seja ele representado

pelo arbitro Unico ou pelo tribunal arbitral, € competente para apreciar os pedidos de tutela de urgéncia eventualmente
formulados, quando jainstituida a arbitragem, conforme disposto no paragrafo Unico do artigo 22-B daLei de
Arbitragem.

No entanto, em algumas situagdes, pode ser necessaria a formulacéo de pedidos de tutela de urgéncia prévios a instituicéo
da arbitragem.

Isso porque, em que pese a celeridade inerente ao procedimento arbitral, € evidente que algumas etapas procedimentais
devem ser seguidas antes da institui¢do da arbitragem, o que, naturalmente, demanda um certo tempo, j& que a arbitragem
somente é instituida " quando aceita a nomeagao pelo arbitro, se for Unico, ou por todos, seforemvarios' (artigo 19 da
Lei de Arbitragem).

Muitas vezes, todavia, ndo € possivel aguardar o decurso desse periodo, para, s entdo, atutela de urgéncia ser apreciada
pelo Juizo Arbitral.

Por essa razéo, sendo necessaria aformulagéo de pedido de tutela de urgéncia prévio ainstituicdo da arbitragem, € de
suma importancia que seja analisado a quem competird o processamento dessa tutela, se a Camara Arbitral ou ao Poder
Judiciério.

Nesse sentido, a propriaLel de Arbitragem ja pacificou a possibilidade de as partes recorrerem ao Poder Judiciario
sempre gue necessitarem pleitear tutelas provisorias de urgéncia (artigo 22-A daLe de Arbitragem) antes da instituicéo
da arbitragem.

Antes mesmo dainclusdo do referido dispositivo legal naLei de Arbitragem, os tribunais ja entendiam ser possivel a
formulagéo de tal pedido perante o Poder Judiciério, mas, a positivacao de tal possibilidade pacificou os debates sobre
esse tema.

I mportante registrar, inclusive, que, ao recorrer ao Poder Judiciario com o pleito de concessdo de umatutela provisoriade
urgéncia, ndo implica dizer que a parte interessada estaria renunciando ou violando a clausula arbitral firmada e posta no
contrato.

Nesse sentido, Eduardo Talamini ensina (in Arbitragem e a Tutela Provisoria no Codigo de Processo Civil de 2015):
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"[...] o emprego da agdo judicial urgente ndo implica violagcdo nem reniincia & convencao arbitral. A parte que pede
tutela urgente ao juiz estatal, quando ainda n&o hé juizo arbitral instituido, segue o caminho possivel. Essa sua conduta
nao retrata, em si mesma, abandono ou desconsideracéo da opgéo pela arbitragem.

[..]

Enfim, a convencgéo arbitral passa incolume pela medida judicial urgente pré-arbitral. Permanece vigente e vinculante.
Longe deimplicar a superacéo da convencéo de arbitragem, o procedimento judicial urgente pré-arbitral presta-se a
preservar a propria utilidade e viabilidade prética do processo arbitral. A medida de urgéncia concedida em carater
preparatério protege a parte e seu possivel direito. Mas também impede, ao debelar danosirreparaveis ou de dificil
reparacao, que a futura sentenca arbitral caia no vazio."

Inobstante isso, se a parte interessada desgjar que todo e qualquer conflito sgja dirimido pelajustica arbitral, elas poderdo
recorrer afigurado Arbitro de Emergéncia/lUrgéncia.

Embora ndo previsto nalegislacéo brasileira, os regulamentos de diversas cAmaras de arbitragem importaram a figura do
arbitro de emergéncia, que nadamais é que um arbitro designado para a apreciagdo de pedidos de tutelas provisorias de
urgéncia antecedentes a instituicdo a arbitragem.

Assim, estando diante de um conflito, a parte interessada pode analisar se é cabivel, ou ndo, a utilizacdo de um arbitro de
emergéncia para dirimir a controvérsia.

Paratanto, sera necessério analisar, em conjunto, a clausula arbitral posta no contrato que originou o conflito, assim como
0 que dispbe o regulamento da Camara sobre a possibilidade de uso do arbitro de emergéncia, especialmente porque as
camaras podem ter adotado em seus regulamentos o sistema opt in, ou o sistema opt ouit.

Para os regulamentos que adotam o critério opt in, temos que a possibilidade de utilizacdo da arbitragem de urgéncia deve
vir expressa na clausula compromissria.

Os regulamentos que adotam o critério opt out, por sua vez, preveem gue a possibilidade da utilizacgo do érbitro de
urgéncia ndo precisa estar expressa na clausula arbitral, mas apenas aimpossibilidade de sua utilizacgo.

A titulo de exemplo, a Camara de Arbitragem do Mercado (CAM) adota o critério opt in, ao dispor no item 5.1.3 que 0
Arbitro de Apoio (Arbitro de Emergéncia) "somente podera ser acionado se a convencao de arbitragem contiver previsdo
expressa quanto a sua atuacao” [1].

Por outro lado, a Camara de Comércio Internacional (1CC) adota o critério opt out, dispondo em seu artigo 29, item 6, que
as disposicdes do Arbitro de Emergéncia ndo sdo aplicaveis quando as partes assim tiverem convencionado [2].

Dainterpretacdo desses dois critérios utilizados, pode-se concluir que as clausulas compromissorias que forem silentes
acerca da possibilidade de atuacéo do arbitro de emergéncia poderdo limitar a atuacéo dele, acaso o critério adotado pelo
regulamento da camara seja o opt in.

Por raz&o, € importante que todas as partes estejam bastante atentas a redac&o das clausulas arbitrais postas nos
contratos firmados, para que €elas reflitam exatamente sua vontade, seja pela possibilidade, ou néo, da utilizacdo do arbitro
de emergéncia para apreciar eventuais pedidos de tutela de urgéncia formulados antes da institui¢do da arbitragem.

[1] 5.1.3 O Arbitro de Apoio somente podera ser acionado se a convencao de arbitragem contiver previsio expressa
quanto a sua atuagdo. Caso contrério, a parte deverarequerer diretamente ao Poder Judiciério as medidas conservatorias
necessarias a prevencdo de dano irreparavel ou de dificil reparacéo, e tal proceder ndo sera considerado rentnciaa
arbitragem.

[2] "Artigo 29]..] )
6. As Disposicdes sobre o Arbitro de Emergéncia ndo sdo aplicaveis quando:

[..]

b) as partes tiverem convencionado excluir a aplicacio das Disposi¢des sobre o Arbitro de Emergéncia; ou[..]"

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-set-06/marival da-costa-utilizacao-arbitro-emergencia2/
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